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CREDENCIAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA. MA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - PMBC/MA

TOMADA DE PREçO No. 001/2022lCPL|PMBC/MA
PROCESSO AD M INISTRATIVO N O. 2,365 I 2O2L I CPVPM BC/MA

DATA/ HOúRIO: O8 de Íeverciro de 2022, as Oghoomin
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CELÀ
PREFEITURA ]úUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA
END.: Rua lsaac Martins, 371 - Centro - Bana do Corda - Maranhão
TIPO: Menor Preço Global
LlcÍTAçÃO: TOMADA DE PREÇO No. OO1/2022ICPL/PMBC/MA
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO. 2.365/2021 /CPL/PMBC/MA
OBJETO DO CERTAME: Contratação de empresa para prestação de serviços de Reforma e
ampliação da unidade lntegrada Manoel Martins Jorge no Povoado Três Lagos do Manduca,
Zona Rural do Município de Bana do Corda/MA.
DATA/HORARIO: 08 de Íevereiro de 2022, as 09h00min.

Prezado Pregoeiro,

O abaixo assinado, na qualidade de representante legal da Empresa JETSERV
SERVrçOS, CONSTRUÇÔES E LOCAÇOES LTDA, CNpJ no 0,I.664.593/000í.4.t, com
sede Av. Coronel Colares Moreira, No 1 0, Quadra 23, Sala 9'15, Edifício São Luís
Multiempresarial - Jardim Renascença, São Luís/MA CEP 65.075-44í, neste ato
representado pela Sra. DILCIANA DE JESUS REIS COELHO, portadora da Carteira de
ldentidade (RG) no 0í46776620005 SESP-MA, CPF no 007,380.433.97, brasileira,
divorciada, empresária, residente e domiciliada a Rua União, n.04, Baino Divineia, Sáo
LuÍs/MA, CEP: 65.068{58, vem, pela presente, iníormar a V. S."., que a Sra JARDET{E
RIBEIRO DOURADO, portadora da Carteira de ldentidade (RG) n'200654820029 SSP-MA,
CPF de n' 004.875.273-80, brasileira, solteira, empresária, residente e domiciliada na Rua
Itaituba, n'03, Quadra: N, Bairro Parque Amazonas, na cidade de São Luís/MA, CEP:
65.066€35, é pessoa designada pela Empresa para representá-la perante essa Comissão,
inclusive com poderes para renunciar ao direito de interposição de recursos em qualquer
fase da Licitação em epígrafe.

DtLctANA DE JEsus â',i:ii'-"^t"r1ffj;?'f''-
REIS coÊrrono738B3397

COELHO:0073g043397 Dâd!í, 2022o2.m 08:l 2:s6

rETs€Rv sERvrços, coÍ{sriuçÕEs E LocaçÕ€s rÍDA
Dllalana de Jêsus Rek Coelho
Administrâdora/Empresárie

RG n-" 0146776620fl)5 SESP-MA
cPF Ne 007.380.433-97

c.N.PJ. Nr (X,664.S$/0m141
av. Co.onel Colar€s Mor€ka,lte 10, quadre Il,5alã 915, Êdifi.lo São Luís Multl€mpÍesãrlâl -lerdlm Rênãsceítâ, Sáo Luk/MÀ CEP 65.075-aa1

t-rlrail: rad€.íbeLrcslzlrÂm, ..rm - 198) 98542-1588

CARTA CREOENCIAL PARA REPRESENTANTE

São Luís / MA, 08 de fevereiro de 2022.
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Documento assnâdo com cerlificãdo dagÍâl êm conformidade
com a Medida ProúsóÍia n 2200-2/2m1. Sua vâtidâde podeíá
sêÍ confiÍmada por meio do pÍoqÍama AssinadoÍ SeÍpío.

As oíênÉçôes para instalaí o As§nador SêrpÍo e realizâí a
valdação do documento dultal es-táo di+onlveis em:
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QUINTA ALTERAÇÃO DA SOCIEDADE UNIPESSOAL'TETSERV SERVIÇOS,
CONSTRUÇOES E LOCAçOES LTDA".

DILCIANA DE JESUS REIS COELHO, brasileira. nascida em 3ll08/1985, divorciada,
empresiiria, poíadora da Cédula dc ldentidade R.G. n' 014677óó20005 SESP-MA.
devidamente inscrita no CPF/MF sob o n' 007.380.433-97. residente e domiciliada a Rua
União, n. 04, Bairro Divineia. CEP: 65.068-058, São Luís - MA.

Única sócia da sociedade limitada unpessoal que gira sob o nome empresarial de

JETSERV SERVIçOS, CONSTRUçOES E LOCAçOES LTDA. com sede em São
Luís/MA, situada à Rua Medeiros de Albuquerque, n. l2l. Bairro Codozinho. CEP: 65.015-
270. com seu ÍegistÍo arquivado na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE
212(n5íü.204. inscrita no CNPJ/MF: 04.664.593/0001 -41 , RESOLVE. por este instrumento,
âlt€rar o seu contrato social e alterações anteriores, mediante as cláusulas e condiçôes
que se seguem:

CLAUSULA PRIMEIRA: Altera-se o endereço da empresa para Avenida Coronel Colares
Moreira, n. 10, Edifício Sâo Luís Multiempresarial, - Sala 915 - Quadra 23; Bairro Jardim
Renascença, CEP: ó5.075-zl4l. São Luís - MA.

CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não
colidirem com as disposições do presente instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA: Em razão das modificações contratuais. o único sócio resolve
consolidar o contrato social tornando sem efeito, a paÍtir desta data, as cláusulas e
condições conÍidas no contrato primitivo e alterações anteriores. passando a ter a seguinte
redâção.

JETSERV SERVIçOS, CONSTRUçOES E LOCAçOES LTDA.
NIRE 21200504204

CNPJ/MF: M.664.593rc00 l -.1 I

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL
.JETSERV SERVIÇOS. CONSTRUçÔES E LOCAçÕES LTDA"

DILCIANA DE JESUS REIS COELHO, brasileira, nascida em 3l/08/1985. divorciada.
empresária. portadora da Cédula de ldentidade R.G. n" 0146776620005 SESP-MA.
dcvidamente inscrita no CPF/MF sob o n' 007.380.431-97. residente e domiciliada a Rua
União. n. 04, Bairro Divineia. CEP: 6-5.0ó8-058. São Luís - MA.

Única sócia da sociedade limitada unipessoal que gira sob o nome empresarial de

JETSERY SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA, com sede na Avenida
Coronel Colares Moreira, n. 10. Edifício Sâo Luís Multiempresarial, - Sala 9 l-5 - Quadra 231

Bairro Jardim Renascença. CEP: 65.075{41. São Luís - MA.. com seu registro arquivado
naJunta Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE 2120050420,1. inscrita no
CNPJ/MF: 04.664.593/0001-41. RESOLVE. por este instrumento, consolidar o contrato
social, tornando assim, sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condiçõe contidas no
contrato priinitivo e alterações anteriores, que adequado às dispo õcs da rida Lei n"
lO.4O6l2lN2 aplicávcis a este tipo societiírio. passa a ter a seguintc il()

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade limitada unipessoal gira so presarial d
JETSERV SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES TDA
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QUINTA AL'TERAÇAO DA SOCIEDADE UNIPESSOAL .'JETSERV SERVIç
CONSTRUÇOES E LOCAÇOES LTDA".

CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto strcial da socieda<.le limitada unipessoal
CONSTRUÇÕES DE EDIFICIOS; COLETAS DE RESIDUOS NÃO PERIGO

Flr.

SOSI CEL
CONSTRUçÕES DE RODOVIAS E FERROVIASi OBRAS DE URBANZAÇÃO-RUAS.
PRAÇAS E CALÇADAS; MANUTENÇOES DE REDES DE DISTRIBUIçÃO DE
ENERGIÂ ELETRICAI CONSTRUÇÔES DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA,
coLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÃO CORRELATOS, EXCETO OBRAS DE
TIIRIGAÇÁO; CONSTRUÇÔES DE INSTALAÇÔES ESPORTIVAS E RECREATIVAS:
OBRAS DE TERRAPLENAGEM: INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS
CENTRAIS DE AR CONDICIONADO. DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÀO:
PERFURAçÃO E CONSTRUÇÃO DE POçOS DE AGUA; SERVIÇOS DE TAXI;
TRANSPORTES ESCOLARES; CORRETAGENS NO ALUGUEL DE IMOVEISI
GESTÃo E ADMINISTRAÇÀo DA PRoPRTEDADE MoBrLtÁRh; ATtvtDADES DE
CONSULTORIA E AUDITORIA CONTABIL E TRIBUTARIA; SERVIÇOS DE
ENGENHARTA; LOCAÇÔES DE AUTOMÓVEL SEM CONDUTOR; LOCAÇÔES DE
OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÀO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. SEM
CONDUTOR (LOCAçÀO E LEASING DE TRANSPORTE TERRESTRE SEM
CONDUTOR, TAIS ONIBUS, MOTOCICLETA, TRAILERS; CAMINHOES. REBOQUES.
SEMIRREBOQUES E SIMILARES); ALUGUEIS DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
PARA CONSTRUÇÀO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES: ATIVIDADES DE
LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (LIMPEZA E TRATAMENTO
DE PISCINA, LIMPEZA ESPECIALZADA EM CHAMINES, FORNOS
INCINERADORES, DUTOS DE AR E DE REFRIGERAÇÀO. LTMPEZA DE MAQUINAS
INDUSTRIAIS, LIMPEZA DE TRENS, ONIBUS E EMBARCAÇÔES, LIMPEZA DE
RUAS, LIMPEZA DE CAIXA D'AGUA E CATXAS DE GORDURA)r SERVIÇOS DE
ORGANIZAçÃO DE FEIRAS, CONCRESSOS. EXPOSIÇÔES E FESTAS.

CLÁUSULA QUARTA: O prazo de duração rJa sociedade limitada unipessoal é por tempo
indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA: A socledade tlmltada unipessoal poderá a qualqucr tempo, abrir ou
fechar filiais ou outra dependência, no país ou no exterior. mediante altertção contratuâl
assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA SEXTA: O valor do copital social é no valor rte R$ 300.000.00 (rrezenros mil
reais), tolalmente integralizado em moeda corrente do país, divididos em 300.000 (trezentos
mil) quotas de R$ 1,00 (urn real) cada uma, fica assim distribuído:

Parágrafb único: A responsabilidade do único sócio é resrrita ao valor de suas uotas. mas
responderír solidarianrente pelü integralização do capital sociul.

CLÁUSULA SÉTIMA: Fican rlispensadas reuniircs de sric de ata de
preceitua o

It
prestação de contas assim como a pubticação e registro da il
anigo 70 da Lei Complementar n" 123/20O6

CLAUSULA OITAVA: A administração da socledade inrit
individualmente c por prazo indetern)inado peb único io DILC NA

al á exercirla

TIS REIS

Único Sório QUOTAS vALOR R$

DILCIANA DE JESUS REI§ COELHO l0lr -1t)0.(xx) .1(X).r)tx).txI

'to't'Â 1. t(x) .t0().()0t) 3m.000,u)

COELHO, ficando dispensada de prestar caução, razão pela qual
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CEL

QUINTA AL-TERAÇÃO DA SOCIEDADE UNIPESSOAL *JETSERV SERVIÇOS,
CONSTRUÇOES E I,OCAÇOES LTDA'.

a direçâo dos negócios sociais c a prática dos atos necessários ao funcionamento normal e

regular das atividades econômicas da sociedade, podendo ele receber. dar quitação, pagar

contas em geral. contrair obrigações, abrir. movinrentaÍ e enceraÍ contas bancárias.

representar de qualquer forma a sociedade perante órgãos da administração pública Federal,

Estadual e Municipal. adquirir, vender, gravar ou onerar imóveis ou quotas representativas

do capital social da sociedade. constituir penhor de qualquer natureza. inclusive caução de

títulos e de direitos creditórios, prestar garantias Íidejussórias às sociedades subsidiárias,

conlroladas ou coligadas, ou de cujo capital panicipe ou venha a participar, por si ou através

das reÍ'eridas sociedades, representar a sociedade, ativa e pâssivamente, em juízo ou fora

dele, constituir Procuradores por insrumento público ou pârticular de mandato. mediante

especificaçâo naquele documento. dos âtos ou operações que poderão praticaÍ, bem como do

prazo de duração do mandato que sendo para representação em juízo, poderá ser por prazo

indeterminado, e tudo mais que se fizer necessário para o fiel cumprimento do mandato.

Parágrafo Primeiro: O administrador fixará uma retirada mensâI, â útulo de "pró-labore",
observadas as disposições regulamentares peíinentes.

Parágrafo Segundo: O administrador responderá solidariamente. perante a sociedade e

terceiros prejüdicados por culpa no desempeúo de suas funções.

CLÁUSULA NoNA: O administrador tleclara sob as penas da Lei que não está impedido por
Lei especial do exercício da administração de sociedade unipessoal limitada e que não se

acha condenado a pena que vede, ainda que tempoÍariamente, o acesso a cargos públicos, ou
por crime fiúimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, p€culato ou contta a

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra âs normas de defesa da
concorrência, contra as relaçôes de consumo. a fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA: O exercício social será coincidente com o ano-calendário,
terminando em 3l de dezembro de cada ano, quando será procedido o levantamento
do balanço patrimonial e efetuada a apuração de resultados, os quais serão atribuídos ao

sócio único proporcionalmente às suas quotâs de capital. Podendo os lucros a critério do
mesmo. serem distribuídos ou ficarem em reserva na sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade limitada unipessoal poderá levantar
demonstraçôes contábeis intermediárias, a qualquer tempo, para fins de cisão parciiü ou total.
fusâo e incorporação, retirada do sócio ou ainda, para quaisquer atos julgados necessários
pelo sócio.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA: O único sócio será obrigado à reposiçào dos lucros e
das quantias retiradas, a qualquer título ainda que auiorizados pelo contrato. quando tais
lucros ou quantia se distribuírem com pÍejuízo do capital.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Em caso de falecimento
d

único sócio a sociedade
s com herdeiros e/ou s ess()reslimitada unipessoal poderá

do "de cujus" ou do incapaz
poderá ser dissolvida.

continuar com suas âtlvr
. Nâo sendo possível, ou xt interesse destes, a icdadc

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A sociedade
da Lei. que se enquadra na condição de

Complementar n" 123. de 14ll?12006.

imitâda ipessoal dec irs penas

ICRO RESA. nos s da Lei
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CEL
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QUINTA ALTERAÇÃO DA SOCIEDADE UNIPESSOAL'JETSERV SERVIçOS,
CONSTRUÇOES E LOCAçOES LTDA".

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro da Comarca de São Luís, Estado do
Maranhão, para o exercÍcio e o cumprimento dos direitos e obrigações resültantes do
presente instrumento, com exclusão de qualquer outro. seja qual for ou vier a ser o futuro
domicílio do único sócio.

Lavrado em 0l (uma) via, lido, conferido. compreendido, elaborado de conformidade e nos
termos, condiçôes e intenção propostas pelo sócio ora presente e que o mesmo assine e

rubrique este instrumento, assumindo integrâlmente as responsabilidades legais decorrenles
do presente ato, obrigando-se fielmente por si. seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo
em todos os seus termos.

São Luís - MA. 03 de março de 2021

DII,CIANA DE JESUS REIS COEI,HO
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Sêcretaria Especial de DesburocratizaÉo, Gestáo e Governo Digital

Sêcretaria de Govemo Digitâl

Dêpartamento Nacional de Registro Empresarial e lntêgração

ASSINATURA ELETRÔNICA

CertiÍicamos que o ato da empresa JETSERV SERVIÇOS, CONSTRUÇÔES E LOCAÇÔES LTDA consta assinado

digitalmentê por:

TDENTTFTCAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

00738043397

cEltttc! o ttctAtto E lLloa/2021 08t51 aoB t'
PtdlOcll,o: 210!26r13 Dl 10 I Ollaozl.
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DILCIANA DE JESUS REIS COELHO
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REPÚBLICA FEDERATNA OO BRASIL
ESTADO DA PARA|BA

CARTóRD AZEVÊDO AASTOS
FUNOADO EM IEIE

pRt EtRo REOTSTRO CML OE NASC|MENÍO E óBlÍO§ E pRtVATtVO DE CASAMENTOS, |NTEROIçóÉS E ÍUTELÁs DA CO
PE33OA

OE B4

8u

CELAv. Epitâcio Pêssoa. í145 Bairo dos E3tados 5803GO0. João Po§soa PB
Íê1.: \83) 3244-5404 I Fax (83) 3244-5484

http:/w\ /w.azêvêdobasto6.not br
E-mâilr cartorio@az6vêdoba3tos.notbr

DEcLARAÇÁo DE sERVIÇo DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bcl. Válbor Azovêdo de Mlrândo Cavalcanli, OÍclal do Prlrnêiro Registro Civll dô Nasclmontos e Ôbitos ê Privatlvo do Casamontos. lht€rdlçó6s ê Tutêlas
com atÍibuiÉo dê âutênticar ê rcconhecer frma3 da Comarca de João Pogsoa Câp al do Estádo da Paralba, am virtude de Lei. etc...

OECLARO aandr que, pâí. gsrântiÍ tran3paíânci6 ê sogurançâ juíldica de todo! o! sto3 oíiundos da atividad€ No4ârial € Rêgistlal no Estâdo dâ Páíâíb8. íoi
inotibldo pê|. d. L€i No 10.132, dê 06 d. novembro de 20í3, a âplicâçáo obrigatóíiâ d6 um Sôlo Digitaldê Filcalizaçáo ExtrsrudEialem lodos 03 âtos de
notâs ê íêgistÍo. corposto cle um código único (por s)(ômplo Selo D{gital: A8C12345-X1X2) e dessá torínâ. cada autenticâ9âo procrssada pela noss6
SêÍvônüa poal6 ââl verifcadô ê conímada tantas vgzes quanto Íor nêco66ári,c atrovés clo 6ltê do Íribunal de Justiça do Estado da Paralba, endereço
htts6r//corÍegodorla.gpb.juô.br/selo-d€nâ!.

. { autêntic€çéo dlgital do documento f8z prova do quo, na d6tâ e horâ €ín qu6 €la íoa reallzada. â ompresa JETSERV SERVICOS, CON§TRUCOES E

\rtocAcoÉS LTOA tnhâ posse dê um docurnento com as me6mas caracleístlca6 que íor6m rêprocluzldas na cópla auta icada. sendo da emprssa
JETSERV SERVICOS. CONSTRUCOES E LOCACOES LToA a responsâbilidado. única ê êxclu3iva. pela idoneidade do documânto apí.3ontado. elte
CâÁório.

Ne66ê srntldo. dêclaro quo a JET6ERV SERVICOS. CONSTRUCOES E LOCACOES LTOA a6sumlu, no6 tarno6 do anlgo E'. §'l', do Decrêlo n'
10.27812020. que r€gulameÍÍou o artigo 3', inci3o X. da Lea Fedêral n' 13.874A019 e o ad,go 2'-A da Lêi Fedoral 12.6822012. a responsâbilidadô pelo
processo de digitalizaçáo dos documontos llsicor, gârântindo perânte êstê CaÍlôrio ê têrceiaos, a sua autoria e intêgridade.

Dê acordo com o di6posto no artigo 2..4. §7', da L6i Fêdêral n" 12.6A2nU2, o documonto ôm snexo. idênüficâdo individúalmênte em cada Código dê
Adonncâçáo OIgltaI ou na rêÍerida s6quênclâ. pod6.á sêr r6produzado em papêl ou em qualquêr outrc rnelo íl6lco,

Estâ DECLARAçAO íoi omitida em l3ro5lã)21 íG:O!:,O (horr locsl) atráv& do 3a3temâ de súenticaÉo digitâl do CãÍtóÍio Azevôdo Ba3io3 de acordo
com o AÁ Í., '10. e sêus §§ 10 o 20 da MP 2200f2001, como também, o doouÍnênto eletrônico âutonticado contêndo o Certificado Digital do titular do
CaÍ1óÍlo Az6vêdo Basto§, podorá seí solicitado dkotamênte a empresa JEÍSERV SERVICOS CONSTRUCoES E LOCACOES LTDA ou ao Conóío Pêlo
êndrtêço d6 êfisl ar.tcntica@azovodobastos.not bí Par6 inlormaçó66 mais detalhadas dcst6 ato. acêô§6 o site httss://autdi0ital.Szevcdobasto6.notbí e
inturíi. o Código de Autêhticãçáo Digital

Eslâ D6claraçáo ê valldo por !êmFo lndêlêrmlnado ê ostó dlsponívêlpârâ consulta êm nosso slto.

rcôdleo dÊ Aut nüc.çIo DlgltC: 16785060521326051025G.1
,Llel.Lçabr Vlícitcr: Lêl Fêdêral ho 8.935/94. Lêl Fêdoral no 10.406/2002. Mêdlds Provisóriâ n'22O012fD1. Loi Foderal nô 13.í0520'15. Lêi E6tadual no

8.7212008, Lêi Eltad'raln'10.132/2013. Provim€nto CGJ N'0032014 € Provirnsíno cNJ N' ,|002020.

O roíerido é vgrdad6. dou Íé

CHAVE DIGIÍAL

b 1 d734íd941057f2d69íe6bcô5 bab65f91 58b 1 8e9ae59ê0dSb79g 5e4b3a9f65c2e a54Scb333 3c4d 15b321e172e1c4da1535íaa68d 32606cd I
Í1db7 a137 3llêa2764êa 1 c0a 3de2939
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EL

E}]ÍE FEDÊRÁÍIVO PESPON ,VEI (EFRI

1rcAt2020

ESPECIAI

Ê

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

IJUMEFC CE INSCRIç-ÂO

0,4.66{593/0001 {í
r{ATfuz

COMPROVANTE DE INSCRçÂO E OE SITUAÇÃO
CADASTRAL

2tot,2{x}í

JETSERV SERI4COS, CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA

ÍntÀO m ESrÁEEIEChIENTO (NOMÊ OE FAMASTA)

JET sEÍU ME

41.20-4-{}0 - Construçáo dê edlficios

E

St.ll{4o - Colct de rEsiduos não-pêrlgosor
{2.íí-í4í - Coniüuçãb de Íodovlas c lbrÍovlás
ilil.í3-a{X} - Ob.âs dê uÍbanltâçáo . Íua§, praças e calçadag
f2.22-7.O1 - Conslrução d. iêdes dê abâ5iêclmerto de água, coleta de esgoto ê construçóês cordatâs, erceto obras de
lr,lO.ção
aZ0G&oi - Conslruçáo dê lnstalafÉês esÍ,orüvas e rêcneaüvas
43.íH-m - Obi.! dê têrlâplenôgêm
,§.22142 - hstal.ção a maruEnçâo dê 5litêrma centlâls dê ar cohdlclonado, dê vaiülação ê raíígêr4Éo
43.90-145 - Pê,furâção e cqrstruçáo de poço3 dê áEua
49.23+ol - servlço dê tárl
49.2a-C.O0 - Trrn3portê ê5colar
ôô.2í{-.02 - Corr.tagem no atugud de lmóvêls (Dlspênsâda ')tl.Zlflo - Gê.ião ê admlnlibaçá) da propÍlêdade Imoôlllá.ie (oispcnsada ')
69.20442 - Aüvldad€i de clrlsdloil. e .udltorl. conÉàll ê trlbutáí. (Dlrpensada ')
7í.12.{}.{D - Seívlços dê êngênhaílâ (Dlspons.da ')
rr,ll{).{)o - Locâçâo de autohóvels setll condutor
n.l9{{0 - LocaÇâo dê out 03 melos dê transpo,te náo elpeclficado! ânbdormênte, sem coidutor
n.t2{{í - Aluoucl dê [úqúlnô5 e êqulpamGitos paaâ con3trução lam oparedoÍ êxc.to and5hr€s
11 .29.o.& - Aüvldâdes dê llmpeza não espêclícãdas anteíormênte
t2.30.1X)í - Se,vlçor .rê o,ganlzaçáo de !blra9, côngíêssost êxposiçió.6 ê hstas lolspansâda ')

cóI,co E oEscRlÇÀai DÂ NATURE:^ rLrR [DtcÂ

206-2 - Soclêdadê Emprêsárla Llr{táda

AV CORONEL COLARES MOREIRA 10 EDIF S L MULT SALA 915 OUADRA23

CEP

65.075i1.4í JARDIM RENASCENCA sao Lus

ENDEREçTJ El.É IRóNICO

JETSÉRV.Sl.zEGMAILCOM
ÍÊLEFOÀIE

(98)82364675

SÍTUÁçÀO CÀDASIRA!
ATIVA

DATÀ OA SITUÀç{O ESPTIÁT

('f Á disp€rsa dr a/v.És e licênçâs à ditêilo do êmprcêndêdot quê àLhdê âo
jutúto ú. 2Or9. ou cla bgHaçào píóNia oncaminhada ao CGS/M pelos
Éspons,ttlda<b q)anro k ârrudad.s dspênsrdás.

Aprovado pels lnslruÉo NoÍmâtiva RFB n" í.863, de 27 de dezembm de 2018.

Emiüdo no dia 31r0í12022 âs í0:42:3E (dala e hoÍa de Brasília).

CGSIM no 51. dê 11 da

1t1
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

0 ouadro de Socios e Administradores(QSA) conslante da base de dados do Cadastro Nacionalda Pessoa JurÍdica (CNPJ) é o seguinte:

CI{PJ:

IOME EMPRESARIAL:

cAPttAr s0ctAr:

Nom!/llomc EmpÍ$arial:
qualifrcaçôo:

04.664.593/0001"4r

JETSERV SERVICOS, CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA

RS300.000,00 (Trezentos mil reais)

DILCIANA DE JESUS REIS COELHO

4çSócicAdminislÍador

PaÍa inÍoÍmações Íelâtivas à parlicipação no QSA, acessaÍ o eCAC com ceÍtincado digitalou compareceÍ a uma unidade da Rt8.

Emnib no dà ,rtrnü2 ls l0:a2 ídâti e h@ de 86dlb).
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

PREFEITURA DE SAO LUIS

84ÀL 0E

DADOS CADASTRAIS DO CONTRIBUINTE origem: REDESIM
w

DADOS GERA'S
TIPO DE PESSOA;

NOME EMPRESARIAL:
NOI,IE FANTASIA:
SITUAÇÃO CADASTRAL:
NATUREZA JURíDICA:
cBo:
DOC. CONSTITUtÇÃO:
ORGÃO DE REGISTRO:
CAPíTAL SOCIAL;
REG. TRIBUTÃRIO:
SUBSTITUTO TRIBUTÃRIO:
INSCR. MUNIC. PRINCIPAL:
LIVRO:
ATv. LICENCIADA VINCULADA

JURÍDICA tNscRtçÃoMUNtctpaL; 96707002
JETSERV SERVICOS, CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA
JET SERV

ATIVO
2062 - Sociedade EmpÍesária Limitada

CONTRATO SOCIAL ALT. ATUAL. CONTR. SOC;1'10312021
JUNTA COi,f ERCIAL - NIRÉ121200504204
300.000.00 tNscRtçÃo ESTADUAL:
Simples Nacional TIPO ESTABELECIÍIIENTO:SEDE/MATRIZ
N?O REGIME PAGAMENTO:OÊ COMPETENCTA
SIM ÍlPO ENQUADRAMENTO: OUÍROS

FOLHA: DATA DO REG|STROI2S1OZI2O1'
Taxa TLVLF lnd de Construção Civil - Pequeno Porte

CNPJ:0466459300014'1

ÍlPo DE |NSCRIçÂO: NORMALTIPO PORTE: PEOUENO PORTE

ETVDEREÇOS

E N D ER Eç O E ST ABEL EC t M E NTO

TIPO DE

TIPO DE IMÓVEL:

CIDADE/UF:

ENDEREÇO:

COMPLEMENTO:

POVOADO:

CCIR:

DATUM REFERÃ§NCIA:

LONGITUDE:

ZONA URBANA USO DO IMÓVEL: NORMAL

COMERCIAL INSC- IMOBILÉRIA

SAO LUIS i MA NÚMERO:1o

AV CORONEL COLARES MOREIRA CEP:65075441

EDIF S L MULT SALA 915 QUADRA23 BAIRRO: JARDIM RENASCENCA

ZONA RURAL:

NIRF:

LATITUDE:

ENDEREçO CORRESPONDÊNCIA

CIDADE/UF:

ENDEREÇO;

COMPLEIIIENTO:

SAO LUIS / MA

R Medeiros de Albuquerque

QUADRA: 009;

NUMERO:121

CEP:65015270

BAIRRO: Codozinho I
COTÚTAIOS

TIPO DE CONTATO DESCRIçÃO \tr
E.MAIL joaoneto.emacon@g com r^\
TELEFONE (e8) s88220340 / 

\

E.MAIL n""rpoy/=or"i il.com

n"", py/""..o, 
"1

il.com

-L
ytJ)-

N
Y

?'



0ê

RV SERVICOS.
Contrlbui

Fb. n,

{

ATIVIDADES DESENVOLVIDAS
OBJETO SOCIAL

ull
c

FORMA DE ATUAçAO
Eslabelecimento Fixo

LISTA DE ATIWDADES

CóDIGo cNAE DESCRTçÃo PRINCIPAL

38r 140000 COLETA OE RESIOUOS NAO-PERIGOSOS

412(M0000 CONSTRUCAO DE EDIFICIOS SIM

421110100 CONSTRUCAO DÊ RODOVIAS E FERROVIAS

421380000 OBRAS DE URBANIZACAO . RUAS, PRACAS E CALCADAS

422270100 CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE

429950100 CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS

431340000 OBRAS DE TERRAPLENAGEM

432230200 INSÍALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR

439910500 PERFURACAO E CONSTRUCAO OE POCOS DE AGUA

492300100 SERVICO DE ÍAXI
492480000 TRANSPORTE ESCOLAR

682180200 CORRÉTAGEM NO ALUGUEL DÊ IMOVÉIS

682260000 GESTAO E ADIVINISÍRACAO OA PROPRIEDAOE IMOBILIARIA

692060200 ATIVIDAOES DE CONSULTORIA E AUOIÍORIA CONTABIL E TRIBUÍARIA

711200000 SERVICOS OE ENGENHARIA

771'100000 LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR

771959900 LOCACAO DE OUTROS I\,4EIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS

773220100 ALUGUEL OE MAOUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SÊIV

812900000 ATIVIDADES DE LII\,1PEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENÍE

823000100 SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E

REPRESENTA'VIES E QSÁ
REPRESEA/TÁAITES DA ÊM PR ESA

RESPONSABILIDADE CPF/CNPJ NOME/RAZÃO SOCIAL

Legal 00738043397 DILCIANA DE JESUS REIS COELHO

Contábil NÃO DEFINIDO NÃO DEFINIDO

Q U A D RO S OC' ET Á RrcN NIEGRIIA'TES
CPF/CNPJ NOME auALrFrcAçÀo PARTTCTPAçÃO /

00738043397 DILCIANA OE JESUS REIS COELHO ADMINISTRADOR 100yo

Áaeunoaenlo FUNaIoNAMENTo
IDENTIFIàAçÃo Do soLo E DA ATIVIDADE \\\/

ICA OCLJPADA: 0.00m' QUANTI

QUADRAS E C'NEMAS

F E: 0

QUANTIDADE DE QUADRAS: o

QUANTIDADE DE CINEMAS: O

I
JEÍS

tq<t

\\\Z

Locat: SAO LUIS / MA, 3110112022

No

null

Sorvldor

141
E LOCACOES LTDA
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FÁCIL *^ rH^o-
Governo do Êstado do Marânhão
Secretâria de Estado de lndústria e coméÍcio - SEINC
Junta Comercial do Eslado do Maranhâo

FÁCtL

CERTIDAO SIMPLIFICADA

Sislema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Ceítilicarnos que as inloÍmaçóes abaixo constem dos clocumênlos arquivados
nesla Junla ComeÍcial e sáo vqentes oa data dasuâ6xpodiçá0.

l.lom. Einprlllrl.lr JETSERV SERVIçOS, COi{STRUçÔ€§ Ê LOC^çôES LTDA

tlrnrrlzâ Ju.ídloâ: Sociodade Emp€sana Ljm lâda

Prôrôcôlô: MAC2201 723020

NIRE (S€de)
21200504m4

CiIPJ
(N.664.593/000 í -41

Data dê Ato Constitutivo
21/OaPOOl

lnicio de Atividadê
20/04/2001

Ct0ttâl Social
B$ 300-000,00 (rezenlos mil reais)
Clpitrl lntlgralizado
R$ 300.000,00 (úezentos mil reais)

Porlo
ME (MicÍoernpÍesa)

Prazo dg Duração
lndetêrminado

Irados do Mminlstrâdor
tlofi.
DILCIANA DE JESUS REIS COELHO

CPF
007.380.43$97

TóÍmlno do mandâlo
lndeteím inado

últlmo Árquivamo o
Oata
06t10t2021 ,t\

NúmcÍo
20211253669

Alo/cvcnto!
223l223-BALANCO

sEilsrArys
Slâtug

REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÂO CORREúTOS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO;
CONSTHUÇÔES DE INSTALÂÇÔES ESPORÍIVAS E RECREAIVAS: OBBAS DE TERRAPLENAGEM; INSTALAÇÂO E MANUTENÇÃO DE
SISTEMAS CENTRAIS DE AB CONOICIONAOO. DE VENTILAÇÃO E RÊFRIGERAçÃO: PERFURAÇÀO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA:
SERVIÇOS DE TAXI: TRANSPORTES ESCOLABES; CORRETAGENS NO AIUGUEL DE IMOVEIS:GESTÀO E ADMINISTBAÇÃO DA
PBOPBIEDADE IMOBILIÁFIA;ATIVIDADÊS DE CONSULTOBIÂ E AUDITOBIA CONÍABIL E TRIBUTARIA; SERVIÇOS DE ENGENHARIA:
LOCAÇÕES DE AUTOMÓVEL SEM CONDUTOR; LOCAÇÔES DE oUTRoS MEIoS DE TBANSPoRTE NÀo EsPEcIFIGADoS ANTERIoBMENTE,
SEM CONDUTOB (LOCAÇÃO E LEASING DE TRANSPORTE TERRESTRE SEM CONDUTOR, TAIS ONIBUS, MOTOCICLETA, TRAILERS;
CAMINHÔES, REBOQUES, SEMIRREBOOUES E SIMILARES);ALUGUEIS DE MÂOUINAS E ÊOUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÀO SEM
OPERADOR, EXGETO ANDAIMES; ATIVIDADES DE LIMPEZA NÂO ESPECIFICADAS ANTEBIOHMENTE (UMPEZA E TRATAMENTO DE PISCINA,
LIMPEZA ESPECIAUZADA EM CHAMINES, FORNOS INCINERADORÉS, DUTOS DE AR E DE REFBIGERAÇÃO, LIMPEZA DE MAOUINAS
INDUSTRIAIS, LIMPEZA DE TRENS, ONIBUS E EMBARCAÇOES, LIMPEZÂ DE RUAS, LIMPEZA DE CAIXA D'AGUA E CAIXAS OE GOROURA);
SEBVIÇOS DÊ ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS. CONGPESSOS, EXPOSIÇÕES E FESÍAS.

Dados do Sócio
l{oÍrê CPF/CNPJ

007.380.433-97
PrÍticipação no capilal
RS 300.000.00

EÍrdeÍeço Compho
AVENIdA COÊO'',IEL COLAFES MOREIRA, NO 10, EDIF S L MULÍ SALA 915 QUADRA23. JARDIM BENASCENCA - SãO LUíS/MA - CEP 65075.441

Social
DE EOIFICIOS; COLETAS DE RESIDUOS NÃO PEHIGOSOS;CONSIRUÇÕES DE RODOVIAS E FERROVIAS : OBRAS DE

UFBANIZAÇÃO-RU AS. PRAÇAS E CALÇADAS; MANUTENÇÔES DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA; CONSTRUÇÔES DE

EslÉcie dê sócio
Sócio S

Administrador Térmiôo do
LCIANA DE JESUS REIS

Esta cenidâo Íoi emilida aulomaticamente em 0l 16:04:l
Se impressa, vêrificâr sua autênlícidadê no htlps://wUw il.ma.g , com

milüu;il|ril
Ricaralo Dina2 Oias

Socíetfuio Geral

3-\
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FÁcrL rúux^o- Govêrno do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de lndústria ê coméÍcio - SEINC
Juntâ Com€ícieldo Eslado do Meíânhão

rÁCIL

CERTIDÃO ESPECíFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Câ Ílcamos qu6 a5 lníoÍmâçôoô âbalro coô6lam do6 dooloênto6 ârqulvâdog
noda Junl, Com6rcl6lo ôáo vEôntoB ná clate da rua expodiçáo.

Protocolo: lúAC2201723063CoíI'IGAMO! qUE JETSERV SERVIÇOS, CONSIRUÇÔES E LOCAÇÓES LTDA
cncontr..le rBglltrrda ,re!t! Junta CoÍns.clrl, como leguo;

3itu.çao

St ir!
SEM STATUS

tíRE 2'tãr(xíxãx
ct{PJ lx.ac459?0@í {í

Oa.orlçlo

BALANCO
ALÍERACAO D€ DÂDOS (EXCETO NoiilE
EMPRESÁNULI
ALÍERACAO OE 0AÍ'06 (EXCEÍO NOIúÊ
EM PRESANIAL}
ALÍERACAO DE OADO6 (EXCEÍO NolúE
EMPRESAN!qL}
EALANCO
ALTERACAO DE DÂDOS E OE NOME EMPFESARIAL
ALTÉRÂCAO DE OADOS (EXCEÍO NOII E
EMPFESÂFI,AL)
ENOUAOBATIíENÍO OE MICROEMPRESA
CONTFATO

ú2

w2

m
w2w

17 t09t2020

1 1 /09i 2018

2020078/5fn

20180648r 36

llúmôroAto

23
002

315
0s0

fu qulvrDartoa PoaLrloraa

t .r.
06t1012021
111O3t2021

1710É,t2015

25n2/2015
19tc/t2002

21i08/2001
21t08t2001

20150247079
20r 50097565
200201 0303.(

2001021ô56r
21240fi4m1

2021r253669
202l,Oe26913

'd.r.ço 
Compho COâOI{ÊL COLAREB MOnEnA, t+ 10, ÊolF 6 L MULÍ aALÂ 015 OUA0RA23, JÂRoltl REi{^SCENCA - §âo Lulr/ÍA - CEP 65o7H4l

Eitã corúdào íôi €rnitldâ aulotíràlicafielr'l qt ülvzfÚa' às 16:04:27 (hoíário d. &arÍie).
S€ impía$a, voííhcaí 3ua a{rlenlicilâd6 no hlooí/IÍúaaEaÉdrr{.mr.govár, co.n o ódgo 5lrv2^Fí O.

milru;ililr
nbáído Otílz Ua3
Sêcísiáriolá) Goíâl
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L DE

Data dn consulta:31r01!202? 09 03.34

I*.ilo&C#úrE-ClfJtãne

crPJaimffit4r
A opçãô pdo Simples Nacional dou S[rlEl abràoge lodos os eslab€lecimenlos da empr€§a

tJoÍrE EÍrpresarial JEÍSERV 3€RI4CO§. COXSTRUGoE! E IOCACOES LIDA

sI§5*d

snuaçâo no SiÍÍpl€s Í{aclcnaí: OÉ.tt Flt H5. L.5ürl a.r- ül,.trtül
situaÉo no s[úEt- rIO .ljl..lrr .. rII
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À
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA. MA
END.: Rua lsaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda - Maranhão
TIPO: Menor Preço Global
LlcrTAçÃo: ToMADA DE PREÇO N". 001/2022ICPL/PMBC/MA
PROCESSO ADMINISTRATIVO N". 2.365/202.,I /CPL/PMBC/MA
OBJETO DO CERTAIIIE: Contratação de empresa para prestação de serviços de Reforma e
ampliaçáo da unidade lntegrada Manoel Martins Jorge no Povoado Três Lagos do Manduca,
Zona Rural do Município de Barra do Corda/MA.
DATA/HORÁRIo: 08 de fevereiro de 2022, as 09h00mrn.

ANEXO il
DECLARAÇÃO DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDÍTMO DE

HABILITAÇAO

Prezado Pregoeiro,

A empresa JETSERV SERVIÇOS, CONSTRUçÕES E LOCAçÕES LTDA,
CNPJ no 04.664.593/0001-{í , com sede Av. Coronel Colarês Moreira, No í0, Quadra 23,
Sala 9í5, EdiÍício São Luís Multiempresarial - Jardim Renascença, São Luís/MA CEP
65.075.í4í, por intermédio da sua representante legal a Sra. DILCIANA DE JESUS REIS
COELHO, portadora da Carteira de ldenüdade (RG) n" 0146776620005 SESP-MA e CPF no

007.380.433-97, DECLARA, sob as penas da Lei n. 8.666/93, que até a presente data
inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presenle processo licitatória TOMADA
DE PREçO No. OOIâOZZICPUPMBC/MA e que contra ela não existe nenhum pedido de
insolvência/falência ou concordata, ciente da obrigatoriedade de declarar oconências
posteriores.

São Luís / MA, 08 de fevereiro de 2022

DILCIANADE ÂssinadodêíoÍmadigital

rEsus RErs i[?::#j3:1HH,,,
COELH0:00738043 Dado!: 2022.02.m os,r ro/
397 {3'00'

,ETsERv sERvtços, coÍ{§ÍRUçôEs E Loc çôEs trDA
lrlcian. dc ,êsua Rêis Côêlho
Âdminístrâdora/Empresáriâ

RG nr 0146776620mS SESP-MA

cPF Ne m7.380.433-97

EL

I

t
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA. MA
END.: Rua lsaac Martins, 37í - Centro - Barra do Corda - Maranhão
TIPO: Me_nor Preço Global
LICITAÇAO: TOMADA DE PREÇO N". 001/2022ICPL/PMBC/MA
PROCESSO ADMINISTRATIVO N". 2.36512021 ICPLIPMBC/MA
OBJETO DO CERTAiIE: Contratação de empresa para prestação de serviços de Reforma e
ampliaçáo da unidade lntegrada Manoel Martins Jorge no Povoado Três Lagos do Manduca,
Zona Rural do Município de Bana do Corda/MA.
DATÀ/HORÁRIo: oB de Í€vereÍo de 2022, as 09h00min.

ANEXO V
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS À QUALIFICAÇÃO

DE MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)

Prezado Pregoeiro,

A empresa JETSERV SERVIÇoS, GoNSTRUÇÕES E LOCAÇoES LTDA, com
sede Av. Goronel Colares Morêira, No '10, Quadra 23, Sala 915, Edifício São Luís
Multiempresarial - Jardim Renascença, São Luís/MA CEP 65.075.44í, lnscrito no
CNPJ/MF sob o no 04.664.593/0001"41 , neste ato representado pela Sra. DILCIANA DE
JESUS REIS COELHO, portadora da Carteira de ldentidade (RG) n'0í46776620005 SESP-
MA, CPF n" 007.380.433€7, vem, pelo seu representante legal infraassinado declarar, sob
as penas da Lei, que cumpre os requisitos estabelecidos no art.3o da Lei Complementar
no123, de 14 de dezembro de 2006 e, que a empresa está apta a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido nos artigos 42o a 49o da referida Lei.

São Luís / MA, 08 de fevereiro de 2022.

JETsÊRv sERvtços, coÍ{srRuçôEs E LocaçõEs trDA
oilêlene de lesus Rê15 Coelho
Admihistradora/€mpÍesária

RG n-o 0146776620005 SfSP-MA
cPF Ns 007.380.433-97

c.N.P.r- N' 04.654.593/81141
91S, Edlrklo 5ão tuís MohlampÍê§arlal - lardlm
iâd€.riberrosl?@.máil.com - (98) 98s/ff -1588
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EL

Prezado Pregoeiro,

A empresa JETSERV sERVIÇos, coNsTRUÇÔES E LoCAÇÔES LTDA,
inscrito no CNPJ/MF sob o no 04.664.593/0001.(1, com sede Av. Coronel Colares Moreira,
No í0, Quadra 23, Sala 915, EdlÍicio São Luís Multiempresarlal - Jardlm Renascença,
São Luís/MA CEP 65.075441, neste ato representado pela Sra. OILCIANA DE JESUS
REIS COELHO, portadora da Carteira de ldentidade (RG) no 0í46776620005 SESP-MA,
CPF n" 007.3E0.433-97, DECLARA por seu representante legal infra-assinado que conhece
e aceita o intêiro teor completo do edital desta TOMADA DE PREÇO, ressalvado o direito
recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e iníormaçôes necessárias para o
cumprimento integral das obrigações desta licitação.

São Luís / MA, 08 de fevereiro de 2022.

A<ínà.|ô dê íômá dloltàlbor
olLclANA DE JESUS oircrr,nr or irsus úr '

REIS coELHo:00738043397

COELHO:Oo7380433 97 Dãdoí 2022.02.(B oa t.t1
-{l!'00'

JEÍsERv sERVrços, cot{srRuçÕcs E t-ocAçÕEs t-ÍoÂ
Ollclana dê lasus Ral3 Coêlho
Administradora/Emprêsária

RG n! 0146776620005 S€5P-iíA
cPF Ne m7.380.433-97

23, Sala
E-maíll

I

c.Í{.P.r. Nr s.G64.S!t3l0001{1
915, Edlíí.lo São luís Molürmprê.ârlal - J.rdlrn i

I-

CoÍonel Colares Morêha, Nr 10, Quedrâ
iade.ribe Irosl2@rmâil,com - {98) 98s42-1SaE
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À
PREFEiTURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA. MA
END.: Rua lsaac Martins, 371 - Centro - Bana do Corda - Maranhão
TIPO: Menor Preço Global
Llc]TAÇÃO: TOMADA DE PREÇO N.. 001/2022ICPL/PMBC/MA
PROCESSO ADMINISTRATIVO N'. 2.365/2021 ICPLIPMBCIMA
OBJETO DO CERTAiIE: Contrataçáo de empresa para prestação de serviços de Reforma e
ampliação da unidade lntegrada Manoel Martins Jorge no Povoado Três Lagos do Manduca,
Zona Rural do Município de Bana do Corda/MA.
DATA/HORÁRIO: 08 de fevereiro de 2022, as O9h00min.

ANEXO VI
DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DO TEOR DO

EDÍTAL

CEP 63,0r5.44rZ
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À
PREFE]TURA íI'UNICIPAL DE BARRA DO CORDA. MA
END.: Rua lsaac Martins, 37í - Centro - Barra do Corda - Maranhão
TIPO: Meror Preço Global
LICÍTAÇAO: TOMAOA DE PREÇO N". 00í/2022ICPL/PMBC/MA
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO. 2.365/2021 ICPLIPMBC lMA
OBJETO DO CERTAME: Contratação de empresa para prestação de serviços de Reforma e
ampliaçáo da unidade lntegrada Manoel Martins Jorge no Povoado Três Lagos do Manduca,
Zona Rural do Município de Bana do Corda/MA.
DATA/HORARIO: 08 de fevereiro de 2022, as 09h00min.

TERMO DE COMPROMISSO

Prezado Pregoeiro,

A Empresa JETSERV SERV|çOS, CoNSTRUçôES E LOCAÇÕES LTDA,
inscrito no CNPJ no 0.í.66tí.593/000í -.4í, com sede Av. Coronel Colares Moreira, No i0,
Quadra 23, Sala 915, EdlÍicio São Luís Multlempresarial - Jardim Renascença, São
LuÍs/MA CEP 65.075.14'1, por intermédio da sua representante legal a Sra. DILCIANA DE
JESUS REIS COELHO, portadora da Carteira de ldentidade (RG) no Oí46776620005 SESP-
MA e CPF no 007.380.433.97, DECLARA, sob as penas da Lei, que se compromete a seguir
as Normas Trabalhislas, tais como Formalização e Registros Contratuais e preverem um
dimensionamento dos gastos com o meio ambiente do trabalho, incluindo equipamentos de
proteÉo, sob pena de desclassificação, nos termos do Artigo 48, lnciso ll, da Lei n.
8.666/1993.

D|LC|ANA DE IESUS â';Ht-'^""rt1ff*?',8'*'
REIS coELHô:00738043397

COELHO:0073g043397 DadoÍ 2022.02.08 08:1 3:57

JETSERV sERvrços, cor{srRuçôEs E t ocaçôÊs rma
Írlalana dê rêslr3 n.b Côêlho
Administradore/Êmpresária

RG ne 0146776620005 SÊSP

cPF N§ 007.380.433-97

t
C.N.P.r. fl r 04.662a.593/Ím141

. Côronêl Colârês MoralÍ., Nr 10, quadre 21, Sal.91S, Edlíí.lo São LuÍ3 Multlêmp.êsadel -.lardlm Rêh8sca.!r,
E-rnrll: lÀd!.a!]l1!Ujzí1Ênr: .oe. - (981 98542-1s88I 3I I

São Lu
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Sáo Luís / MA, 08 de fevereiro de 2022.
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OBJETO DO CERTAME: Contratação de empresa para prestação de serviços de Reforma e
ampliação da unidade lntegrada Manoel Martins Jorge no Povoado Três Lagos do Manduca,
Zona Rural do Município de Barra do Corda/MA.
DATA/HORARIO: 08 de fevereiro de 2022, as 09h00min.

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA. MA
END.: Rua lsaac Martins, 37í - Centro - Barra do Corda - Maranhão
TIPO: Menor Preço Global
LtcIÍAçÃO: TOMADA DE PREÇO N". 001/2022ICPL/PMBC/MA
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO. 2,365/2021lCPL/PMBC/MA

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCTONAMENTO

Prezado Pregoeiro,

Eu, DILCIANA DE JESUS REIS COELHO, portadora da Carteira de tdenüdade (RG) no
0146776620005 SESP-MA e do CPF n" 007.3E0.433€7, 007.3E0.(13€7, residente e domicitiada a
Rua Uniáo, n. 04, Bairro Díüneía, Sáo Luís/MA, CEP: 55.068-058, declaro sob as penas da Lei, que a
empresa JETSERV SERVTçOS, CONSTRUçÔES E LOCAçÔES LTDA, CNPJ sob o no

04.664.5931000í 4'1, esta localizada e em pleno funcionamênto na Av. Coronel Colares iiorelra, No
10, Quadra 23, Sala 9í5, EdlfÍcio São Luís Multlempresarlal - Jardlm Renascença, cidade dê
São LuísrIUA CEP 65.075-44í, sendo o local e instalâções adequados e compaüveis para o exercÍcio
do ramo de atividede da mesma.

Declaro ter ciência que a eusencia de sede/ instalagões adequedas e compativeis,
comprovadâ atraves de visita in loco, realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, ressalvada o direito
à ampla defesa, ensejada automaticamente na inabilitaÉo desta empresa.

Dêclaramos que assumo inteira responsabilidade por todes as iníormações daspostes
nesta dêclaraÇão, eximindo a PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA de quatquer
responsabílidade sobre as inÍormações prestadas por esta empresa.

Declaramos, ainda, ter ciência que "a falsidade de declaraÉo, resultará na inabilitaÉo
desta ompresa e caracterizará o crime de que trata o Art.299 do Código Penal, sem prejuízo do
enquadrarnento em outras figuras penais e das sanções administraüvas previstas na Lei no 8.6ô6/93 e
alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie".

LOCALIZACAO DA EMPR ESA:
ENDEREÇO: Av. Coronel Colares Moreira, N" 10, Quadra 23, S 9í 5, Edifício Sáo Luí

Multiempresarial - Jardim Renascençâ
CIDADE/ESTADO: Sáo LuÍs/MA
CEP:65.075-441
TELEFONE: (98) 98542-1 588
E+nail: jade.ribeiroslz@gnrail.com

São Luís / MA, 08 de feverei e 202?

DILCIANA DE]ESUS Àeo.dod.ímádisnarpo,

REI5
oncl^ll^ Dt rÉsus RFr§

COELH0:007380433 97 oed6j:2022 u a3 o8'15 1) o0

JETSERV sERvrços, coNsrRUçôEs E LocaçóEs LÍDA
Dllciane de resur Rel. Coelho
Administràdora/Empresárià

RG ne 0146776620m5 SESP-MA

cPF Ns m7.380.433-97

f. * *,rorcrre,nr ú, q.dn ffi rJ ffià:"fl'ffi :.?lffi"*, -,"o', *.'..ffi * cEP 5s. '27
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CEL

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA
END.: Rua lsaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda - Maranhão
TIPO: Menor Preço Global
Llc ]TAçÃO : TOMADA DE PREÇO N.. 00 1 I 2022 I CPL/PMBC/MA
PROCESSO ADMINISTRATIVO N", 2.365/2021 ICPLIPMBC IMA
OBJETO DO CERTAIIiE: Contratação de empresa para prestação de serviços de Reforma e
ampliaçáo da unidade lntegrada Manoel Martins Jorge no Povoado Três Lagos do Manduca,
Zona Rural d,o Município de Bana do CordaiMA.
DATA/HORARIO: 08 de fevereiro de 2022, as 09h00min.

RELATORIO FOÍOGRÁFICO

Sáo LuÍs / MA, 08 de fevoreiro de 2022

DILCIANA DE JEsUS À'ínadodê ro,ma drsrtàrpô,
OILOA'{A DE JISUS iEISt{tsI) coerxolo rieo, r rs z

COELHO:00738O43397 D.dos: 2022.02.06 0a r s:2e

JErsERv srRvtços, co stnuçórg E [ocAçóEs I.TDÂ

Írlcl.m dê lêíls nêk Coêlho
Adlnihisüedoía/Empresárià

RG nr o14677662üD5 SESP-MA

cPF Nq m7.380.433-97

c.Írr.P.r. Nr 04.66,1.593/0001{l
915, Edtíí.io São Luls Multlemprêsôalâl -
iade.ribeirô!12@rmâil.com - (tt) 98542-1588

. Coronal Colar€s MôÍelrâ, Í{110, quadaa
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À
PREFEITURA i'UNICIPAL DE BARRA DO CORDA. ÍÚA
END.: Rua lsaac Martins, 37"1 - Centro - Bana do Corda - Maranhão
TIPO: Menor Preço Global
Llc rTAçÃo : ToMADA D E PRE ÇO N'. 00 1 120221 CPUPM BC/MA
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO. 2.365/2021 /CPL/PMBC/MA

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

São Luís / MA, 08 de Íevereio de 2O22.

DILCIANA DE JESUS 
^c'erdo 

dê f.'nô diei(ar poí
D|LC|,^XA D€ ItSUS RElsKEI) colHo{07!8043397

COELHO:00738043397 Dâdoç 2022 02 08 íl&i s:47 $'m'

EL

Oild.lta da lrsrs Rals Coelho
Adlrtlnistradorá^mpíesária

RG n. 014677662(m5 S[SP-MA
cpF N! m73ao.433-97

#
ruffi. .,', .,.'.. Moi.r,"., r, ro, Qu.d..

c.N.pJ. Nr 0a.664.593/mO141
91s, EdifÍclo são Luía Muhl€mpresârlal -lârdlln Rênascat$a, são

iade.íberrosl !adcmàil,aom - {98) 98542-1sa8

65.07544r

Ef:tt

OBJETO DO CERTAME: Contratação de empresa para prestação de serviços de Reforma e
ampliaçáo da unidade lntegrada Manoel Martins Jorge no Povoado Três Lagos do Manduca,
Zona Rural do Município de Bana do Corda/MA.
DATA/HORÁRIO: 08 de fevereiro de 2022, as 09h00min.
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CEL
À
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA. MA
END.: Rua lsaac Martins, 37'1 - Centro - Barra do Corda - Maranhão
TIPO: Menor Preço Global
LtctTAÇÃo: ToMADA DE PREÇO N". 00í/2o22iCPLIPMBC/MA
PROCESSO ADMINISTRATIVO N". 2.365/2021 I CPLIPMBCIMA
OBJETO OO CERTAME: Contratação de empresa para prestação de serviços de Reforma e
ampliação da unidade lntegrada Manoel Martins Jorge no Povoado Três Lagos do Manduca,
Zona Rural do Município de Bana do Corda/MA.
DATA/HORÁRIO: 08 de Íevereiro de 2022, as 09h00min.

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Sáo Lu ís / MA, OB de íevereiro de 2022 .

DILCIANA DE JESUS Àssrnàdo d. fornà drenãl por
OILOÂNA DE J€SUS RE6t(tl5 coÉrro:@7160,t3 397

COELHO:00738(X3397 o.dor: 2022.02 08 0&1óoE {3

JEÍsERv sEFWos, coflsÍiuçôEs I tocAçôEs ttDA
Ulclan dr Jêsl,rs Rêh C.êlho
Admlnistradôrâ/EmpÍê!áriã

RG ne O14677652m5 Sf SP-MA

cPF Nc 007.340.433-97

c. .P.r. Íir. o4.66a.5$/(m1{1
91S, Edíkio São Lu& Multlêmp.e5.tl.l - lardlm Renã5CoÍonelColeres MorêlÍa, ÍI0 10, quadrâ
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CEL

À
PREFEITURA ÍÚUNICIPAL DE BARRA DO CORDA. MA
END.: Rua lsaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda - Maranhão
TIPO: Menor Preço Global
LtclTAçÃo: ToMADA DE PREÇO N". 001 I2O2aICPUPMBC/MA
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO. 2.36512021 ICPLIPMBC/MA
OBJETO DO CERTAME: Contratação de empresa para prestação de serviços de Reforma e
ampliaçáo da unidade lntegrada Manoel Martins Jorge no Povoado Três Lagos do Manduca,
Zona Rural do Município de Bana do CordaÀIA.
DATA/HORÁRIo: oB de fevereiro de 2022, as 09h00min.

RELATÓRlo FOTOGRÁFICO

I
I
I

Sáo Luís / MA. 08 de Íevereiro de 2022

DILCIANA DEJESUS

RÊI5
^'rn 

do de ídmà d{'rál Po'
Dtct^N otrElusnElS

#
W.

m-'-.âü,
ç ríet

t
coElltolo7180.1r97

COELHO:00738043397 làdoi: 2022.02.0s 08 I {l

olldâna dr JGral3 tct3 Coclho
AdminlíÍadorâ/tmPaesáriâ

RG n. 014677662m5 sEsP-MA
cPF N§ m7.380.43347

XsERvrços, coÍ{stRuçoÉs E t ocAçÕ€s

c.N.P.i. Nr (x.66il.s9!/mo1{r
coler€s MoÍeka, ,{r lO, quadrâ zjr, lala 915, tdiííclo Sâô LÚ5 Muhlêmp.esarlel - lâtdlm

I
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TRIBUNAL DE COíIÍÍAS DÂ UilIÂO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Orgâo gestor de cada cadasno consultado. A
informaçào relativa à razâo social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: -l l/01i2022 l-3:15:-37

Informa ões da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitântes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AOUI

Social: JETSERV SERVICOS. CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA
J: 04.664.593/0001-4I

rgào Gestor: CNJ
adastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
dministrativa e Inelegibilidade

estor, clique AOUIPara acessar a certidão ol i mal do ór10

Resultado da consulta: Nada Consta

Orgão Gestor: Portâl dâ Transparência
adastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

estor, cl ue AOUIfial do óara acessar a certidão ori inal no

Resultado da consulta: Nada Consta

adastro: CIIEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
esultado da consulta: Nada Consta

nal no portal do óacessar a certidào ori ao estor, cli ue

Geslor: PoÍal da Transparência

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa ateuder âos os de simplificação e

DE

CEL

A



LDE

racionalizaçAo de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n 12.965, de 23 de
de 2014, Lei n' 13.460, de 26 dejuúo de 2017, Lei n" 13.726, de 8 de ourubro de 2018
Decreto no 8.ó38 de 15, dejaneiro de2016.
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cEL

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: JETSERV SERVICOS, CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA

CPF/CNPJ: 04.664.593/0001-4 I

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, nâ presente data, o (a) requerente
acima identiÍicado(a) NÀO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal. por decisão deste Tribunal, nos
termos do art.46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCII).

Não constam da relação consultada para emissão desta cenidão os responsáveis ainda
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciaçôes esÍejam suspensas

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisãojudicial

Certidão emitida às l2: l8:21 do dia 3l l0l12022, com validade de trinta dias a

emissão.

A veracidade das informaçÕes aqui prestadas podem ser confirmadas no ítio
httos: //co ntas.tcu. Ílov.br/ords/f?o= lN ÂB lL TTADO:5

Código de controle da certidão: QIR33l0l22l2l823

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

tar da

/
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TRIBTINAL Df, CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentaçào do CPF)

Nome completo: DILCIANA DE JES[IS REIS COELHO

CPF/CNPJ: 007.380.433-97

O Tribunal de Contas da Llniâo CERTIFICA que, na presente dâtâ, o (a) requerente
acima identiÍicado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participâr de licitação nr âdministrâção públicâ federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443192 (Lei Orgânica do TCU).

EL

Nâo constam da relaçào consultada para emissão desta certidão os responsáveis ai
notificados do teor dos acórdàos condenatórios, aqueles cujas condenaçôes tenham
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciaçÕes estejam sus

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial

Certidão emitida às 12'.28'.34 do dia1ll0ll2022. com validade de trinta di
emissão.

contar da

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no ftio
https://contas.tcu.gov.br/ords/ÍJp:INABIL ITAlQl

Código de controle da cenidão: CUU2310122122834

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento
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Improbidade Administrativa e Inelegibitida CEL

Certidão Negativa

Certifico que nêsta data (3110112022 às 12:19) NÂO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n' 04.664.593/000141.

A condenaÉo por atos de improbidâde adminislrativa náo implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Parâ consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divuloacandcontas.tse.ius.brl

Esta cerlidáo ê expedida gratuitamente. Sua autenticidadê pode ser por meio do número de controle

61 F7.FE'13.0784.E387 no seguinte endereço https://www.cni.ius.br/improbidâde adm/autenticar certidao.php

Geíado emt 3110112022 as 12:1947 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIçA
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Improbidade Admintstrativa e Inelegibilid cÉL

Certidão Negativa

Certifico que nesta dala (3110112022 às 12:27) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenaçôes Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF no 007.380.433-97.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necêssário reconhêcimento da

inelegibilidade do condenado.

Parâ consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em htto://divulqacandc.nlas.tsejus.br/

Esta certidão é expedida gratuilamente. Sua autenticidade podê ser poí meio do número de controle

6í F7.FFF6.A4BB.9870 no seguinte endereço https://www.cni.ius.bÍ/improbidade adm/autenticar certidao.php

Getado em 31n112022 as 12:27:5O CONSELHO NACIONAL DE JUSTIçA Páginâ 1/'1
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Fb. a.

Número !74
Sessões: 22 e 23 de outubro de 2013

Este lnformativo, elaborado a paíir das deliberaçôes tomadas pelo Tribunal nas sessões de julgamento das

Câmaras e do Plenário, contém rcsumos dc algumas decisões proferidas nas datas acima indicadas. relativas a

licitações e contmtos, e tem por Íinalidade facilitar o acompaúamenlo, pelo leitor. dos aspectos relevantes
que envolvem o tema. A seleção das decisões que constam do lntbrmativo é Í'eita pela Secrelaria das Sessões,

levando em consideraçào ao m€nos um dos seguinles latores: ineditismo da deliberaçào, discussão no
colegiado ou reiteração de entendimento importante. Os resumos apresentados no lnformativo não sào

repositórios oficiais dejurisprudência. Para aprofundamento. o leilor pode acessar o inteiro teor da deliberaçâo,
bastando clicar no número do Acórdão (ou pressione a tecla CTRL e, simultaneamente, clique no número do
Acórdâo).

SUMÁRIO
Plenário
t. É ilegal a exigência, como documento de habilitaçào. de certificado de registro cadastral (CRC). A faculdade
legal de apresentaçào do CRC não pode se converter em obrigação, de forma a restringir a competitividade
dos certames ao conjunto de empresas cadastradas.

2. Nas licitações para contratação sob regime de emprcitada por preço global, não se exclui a necessidade de

limitação dos preços uniLirios, uma vez que, mesmo nesscs ajustes. os valores pactuados para cada item, cm
principio, servirâo de base para eventuais acréscimos contratuais, sob pena de uma proposta aparentemente

vantâjosa vir a se tornar desfavorável à Administração.

3. A prestação de declaraçào falsa para usufruto indevido do tralamento dit'erenciado estabelecido pela Lei
Complementar 123106 caractenza fraude à licitaçào e burla ao princípio constitucional da isonomia e à

frnalidade pública almejada pela lei e pela Constituição (fomento ao desenvolvimento econômico das micro e

pequenas empresas).

4. Os contrstos de prestaçâo de serviços celebrados com empresas beneficiadas pela Lei 12.546/l I devem

considerar, em seus orçamentos, a desoneraçâo da folha de pagamento decorrente da mudança da basc de

cálculo para a contribuiçào
preços quc a desconsidere.

Inovaçâo Legislative

Lei 12.873. de 24.10.2013.

previdcnciária instituída pcla lei, sendo passível de ressarcimento a

PLE.\-ÁRIo

f. É il€gal a exigência, como documento de habilitaçâo, de certifica cadastral (CRC). A
faculdade legal de apresentação do CRC não pode se conr'€íer em ob o, de forma a restringir a

competitividade dos certrmes ao conjunto de empresâs câdastrâdâs.
Pedidos de Reexame interpostos por gestores da Secretaria dos Recursos Hidrico
do Tocantins (SRHMA,/TO) requercram a relbnna de acórdão por meio do qual

Me io Arlbiente do Estado
ribunal aplicara multa

rais para execução
constatados. dcstaca-

recorrentes por irregularidades idcntifi cadas em contratos envolvendo
obrâs de construçâo da Banagem do Rio Arraias, em Tocantins. E a

exigência de apresentat'o de certificado de registro cadastral (CRC) tação dc habilitaçâo

licitântes. O relator observou qu§ "os /cgl,§/ros cqdqslruis d(tlinort-se o pftrces so I i.' i l.t kir io

paro órgàos ptiblicos que rcalizom certames cotn .fiequincict. dispe s quc dctenhunt o ( R(',

nos termos do art. 32, § 2o, da Lei 8.666/1993. de apresentarcnt parlc dos hubilitação listudos
uprcsentur o (RC...

nos urligos 28 a 3l da Leide Licituções". Acrescentou ainda que "a.fàcrt agal dc

não poda tc con|crlcr an obrigtçãtt, de litrntu u reslringir u Lottt?ttilir ao universo cle

üdl Jurtrprudêncir - lnforrrrtlvo dc t icitrções e (:otrtrrloí NI

emprcs(Ls cadashatlus pekt óryão estadttol". Por fim, considerando que, no caso ÇoncÍeto. apenas uma

r
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empresa, além da vencedora, participou do ceÍtame, propôs e rejeiçâo do recurso sobre a questào,
se inalterado o acórdâo recorrido. O Tribunal eodossou a proposta do Íelalor. Acórdiiat 2857/201
TC 02E,552/2009-1, relatot Ministro Bcnj min Zymler,23.10.2013.

2. Nas licitações para contratação sob regime de empreitada por preço globel, nâo se exclui a necessidade
de limitaçio dos preços unitários, umâ vez que, mesmo nesses fljüstes, os valores pactuados para cada
item, enr princípio, servirio de base para evêotuâi3 rcréscimos cortÍâtuâis, sob peua de uma proposta
,prÍentemente vâotaio3a ür 0 se tornar desfavordvel à Administraçlo.
Ainda no âmbito dos Pedidos cle Recxame intcrpostos por gcstorcs da SRHMÀTO. fora qucstionada a
incgularidade relativa à" ine.risléncio dc t'rilérios de uceituhilidadc da preçt» unilúrios puru os l:dilais ...,em
afruntu uo art. 40, inciso X, du Lai 8.ó6(t,1993". Segundo o recorrente, tais critérios nào seriam relevanles em
empreitadas por preço global. O relator. em oposição, registrou que "o.fctto dc mt prucesso licilalório ter sido
rauli:ado paru mu controtuçào em regine de empreitudu por prcgr glohul nào cxcltri a necessidade de
linilação dos preqts unilárbs". Explicou que "mes b nc.\.\us conlratuç\r?xi, rts vahres patltadtts poro cudu
ilem, em prindpkL san'irào dc huse no .use dc 

^'entudi:\ 
ucréscittt<ts Lt» rulu.tts, dc sofla EB ume ?rofrslo

aputenlemcnta vantujosu podera se lonw .lesfa,orítvel à Ádministroçào". Ao se Íeportâr âo caso concreto,
destacou que, cm um dos contratos, cujo preço total solreu signiticativa majoraçâo após moditicações no
projeto executivo, observou-se "tr eletação tle (lusntitalhus e,n ilans com sobrcpraço c a rtduçàrt dc outftts
c(rm preços etluhalantes uos cle nercuLlo". ocasionando desequilíbrio econômico- Íinancciro. Ern relaçâo a

outro ajuste, o relator obscryou que. apesar de afaslada a ocorÉncia de sobreprcço global. "ulgun.t itens

dlrescnlora,n preço.\ unil(ir,:os até 20% ucima dos de mart'udo, ocorrénciu Erc poderiu ser etitadu pel<t

estohelecimenk, de critérios da u<'eitahilidade de preços tnitarios ussociudu u umu estimutitct udequudo dos

preços raferenciais". O Tribunal. seguindo a proposta do relator, negou provirnento ao recurso. Acórüo
2t57/2013-Plenário, TC 028.552/2009-1, relator Ministo Beniumin Zymler, 23.10.201-1.

3. A prcstaçõo de declaração fnlsa para usufruto indevido do lrstsmento diferentindo estabelecido pela
Lei Complementâr 123/0ó cârâcteriza fraude à ücitaçâo e brrrln co princípio constitucional da isonomia
e à tinelidade pública almejada pelo lei e pela Constituição (fomento ao desenvohimento econômico das

micro e pequenas empresas).
Pedido de Reexnme interposto por sociedade empresária qucstionou deliberaçào profcrida pclo TCU. pela qual

a recorrente lbra declarada inidônea para participar de licitaçâo junto à Administração Pública Federal, por

lraude à licitaçio. A sançâo decorrera de declarações inveridicas. presta<las cm diversos certamcs t'ederais, de

que a empresa cumpria os requisitos leguis para se bcneficiar do lratamcnto dit'eÍenciado dispensado pcla Lei

ComplementaÍ 123/06 às microcmpresas e empresas de pcqucno porte. nâs licitaçõc's rcalizadas pelo Podcr

Público. A rccorrente alegou. essencialmente. quc "teriu lt'/,tli.'ü.lo upena\ u,tt arru.fi»nal, qte nàtt :c
crtnfitndiriu cvnr J-ruutle à licilqçdo". Analisando o mórito recursal, anotou o relator que "í, I
declaração folsa en ma licilação, «tm o.fim da ustfnúr indaridqmenle dos bcnetícios
(omplcmcular t23/2006, nôo /)dc scr contiderudu uttno crrojbmrul, lois caruúari:u h

'islos n

ry)

Y

.\rnslitu( iütol .lu ist»x»niu t à.fittuliclult púhliLu alntjudu palu lti e pclos urts l70, IX, l7 du ( onstituiçiio.

que é tt.fomcnlo do descnvtlvintcnlo ccttnôtnico dus micxt c ltL'.luctla\ emPresa§' dc tatunt

.íàvorecitlo em reluçào oo dispensado às enryresas de nuittr lxrrlc ". Ademais' iu o relator. "a

.falsidade das declaruções presladas rcsidiu em dsPecl'o s bslu cial, concenrcn or do .filturanenlo
hnlo unuul du emprcsu (/equi:ito.\ prc|istovto drl. 3", incisos I c II, du l.ci ('r r 123/2006). ndo sc

truhuuhl ussun. da naro arnt dc.Íõrnru". Caractcrizarla a fraurlc à licitaç
tratoment<t -fàv<trecido estahelecido pelu Lei ('orytlanentur 123/200t5' madi'

r;ufiultt it eitlo rkt
tuçtio cla dcclun4'út

sc passivel de ressarcimento a

lulsa cn cenuncs li('ila,órns", o Plenário acolheu a proposta do rclator pela n at iva de provimento ao

recaxo. Ácõnliio 2ESE/201l-Plenáritt, TC 028.729/2012'9' relator Ministru l] in Zynler,23.l0.2013.

4. Os contrâlos de prestaçâo de serviços celebrados com empresas benefi das pela Lei 12.546/l I de

considernr, em serrs orçamenÍos, a desoneração da lblha de pagamento rrente da mudança dR base

de cálculo prâ â contribuição previdenciária instituida pelâ

fixaçío de preços que a desconsidere.
Reprcsentaçào formulada por unidade especializada do TCU apontara I irregularidade em divcrsos

contBtos no âmbito da Adrninistruçâo Pública Fedcral. decorrcnte da dos prcços praticados Por
emprcsas bencficiadas pelo Plano Brasil Maior. quc cstabeleceu a deson da tblha de pqgamento para

alguns setores da economia (mudança da base de cálculo para a contribui idenciária), nos tennos doP

art. ?" da Lei 12.546lll e do art. 2o do Decreto 7.E28/l2 Analisando o feito, rclator consignou

ry



desoneração dafolha de pogomento para algrttts sclorcs da economia, medianle a mtdança da
para a conttibuiçAo previdenciáriu, <ls,e rafletir no talor dos cncargos sociais cstabelacidos PUra o
mão de ohra nos contrqlos ctdministratit o,r .firmadr),s. Nesse sentido, apoutou a necessidade de "rct'is
lermos das dvenÇas para que seja considarado o impdcto dus ntedidas desoneradoras" e de adoçào de
"pxtviclêncicts Sxttzt quc sc obtcnhu o rcssurcinatut dos tuhtcs pttgrts tt tttufut en rcluç'tio rtrrs «)nltak)s de

preslação de scniçtts.iti urc'cmtdo,s' '. Relembrou, com esteio no § 5'do art. 65 da Lei de Licitaçôes. que a.r
parles lêm assegura.lo o aquilíbrio etotrônliLo-Ji\ancairo, clte ytdc ser lradu:i.lo no.íulo dc que os enLurgos
docontraladodc,vemaslarequilihndoscomurenuncrutçãodct'idapahÁdninistroçãoI\ihlit'a.Eque,dada
a DatuÍeza distinta do pacto que o particular faz com a Administraçào, as margens dc lucro estão nele
explicitadas, refletidas no orçamento detalhado em planilhas que devcm expressaÍ todos os cuslos unitários. A
proÉsito. pontuou o relator que u.lrsonereçAo nio ocorn! lrura ,turtntar luLro, Dtus li puru dinú ir o
preço dos produkts e serviço.\. Ássim, caso não se rctlu:a d rcnntneraçào, o hrcro, no contato administath,o,
ucaba se eld,andÍ, . Configurada a existência de supedâneo legal e econômico para a Íenegociaçào sugerida,
o Plenário, acolhendo a proposta do relator, considerou procedente a representaçâo e expediu dcterminações
aos órgàos competentes pam que adotem medidas necessárias (i) à rtvisào dos contratos de prestaçào de
serviços cclebrados com empresas beneficiadas pela Lei 12.54óll l, ainda vigentes, mcdiantc alteração das
planilhas de custo, e (ii) ao ressarcimento administrativo dos valores pagos a maior em rclaçào aos contratos
de prcstaçâo de serviços já encerrêdos. Ácórdõo 2859/2013-Plenário, TC 013.515/2013-6, relator Minislro
José Múcio Monteiro, 2 3. I 0. 20 I 3.

€t)L 6À

Fls 001

Í\O}'AÇÀO LEGISLATT\ A

Lei 12.t732013: Autoriza a Compaúia Nacional de Abastecirnenlo a utilizar o Regime Diferenciado de
Contratações Públicas - RDC, instituido pela Lei t2.4ó2, de 4 dc agosto de 201l. para a contrataçào de todas

as ações relacionadas a reforma, modemizaçào, ampliaçâo ou construção de unidades armazenadoras próprias
dcstinadas às atividades de guarda c conscrvação de produtos agrcpecuários em ambiente natural. e dá outras

providências.

El uboraçAo: Sccrtllaria í/,ri.lcssds.r
C o d l 4t o : i nloj ri s(u lc u. go!, b r
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CEL

ei Flr. n'

Ministério da Economia
Secretaria Especial de DesburocÍatização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

CNPJ:

Raáo Social:

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme ert. 17 da Instrução Normativa n! 03, dc 26 ebril dc 2018)

04.664.593/o00t4t

JETSERV SERVICOS, CONSTRUCOES E LOCÂCOES LTDÂ

Atividade Econômica Principal:

4|2O4/OO - CONSTRUÇÃO DE EDrFÍCIOS

Endereço:

ÁVENID^ CORONEL COLÂRES MOREIRÂ l0 - EDIF S L MULT SÁLÂ 915 qUÂDRr{23 -

JARDIM RENÂSCENCA - São Luís / Maranhão

Obrcrveçôcr:
Á vcrecidadc das iuformeçõcs podcÉ rcr vcrificada no codcrcço úúr.comPÍ .gov-br
Estc ccrti ficedo oão substitui os documcntos enumcredos nos .rtiÊos 2E a 3l da l-ci or 8-666, de 1993-
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